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LEI N« 1.971/2009 

(O Dispõe sobra as díratilzas para a elaboração da Lei 
Orçamentería de 2010 e dá outras providéndas 

V 

O Povo do Munidpio de Viçosa, por seus rapresentantas legais, aprovou e eu, 
em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Lei: 

Disposições Preliminares 

Art.1" - São estet)eleddas, em cumprímento ao disposto no art. 165, § 2°, da 
Constituição da República, e na Lei Complenrentar n° 101, de 04 de malo de 2000, as 
diretilzes para a eiaboração da lei orçatoent̂ pa do exercido financeiro de 2010, 
compreendendo: 

J\l^^i3[tetas e príorídades da AdrnjniStra^ Pública Munidpal; 
[̂ jrvgnentaçõQS^bád elab^^^o'da lel orçarnentaría arruai; 
'^lll^g^xii^^^sõbie^po^ e se^^çõrãdraor^rjl^^ 

/^^^ispodi^e^sobre a rspeifa % oalterliGSes na^^iãlS^e-
»Sftid^;^<^ Xr^^""^-^ 7 

lempenho; ^ 
iNgs ãgcoit>üp|ftjaa,gĵ yS e^js^raçãic^S^ãisul&rdos dos 

programlS°|in|m8Kl^ coin re^^ 
Vill - conãii3õe&-ê x̂lQênctesWDaraL^ Vill - conáiig^^^^gêoga^parj 
púbK ŝ̂ e prívadaá; p 
IX T? autorízaçâo oara o Munidpícrí 
ou 

racuraos a entidades 

X <- pàrãn:retros=pSBra=a>>a|ãK)ra 
nrrensal de desemtx)lso; '"^^NSN ^ÍÁ^^ 

IS oaraüinSiõ̂  

nidpíq^auxililaî  custeio dé despéãaf atríbuldas a 

o-̂ ngBjpeira"erooycronograma 

Xi - definição de crítérios pggun^^d^p^rprojetos; 
XII - definição das despesas co^d^^'^s irrelevantes; 
XIII - incerrtivo â partidpação po^a^H 
XIV - as disposiçOes gerais. \ / 

Seção I 
Das Metas e Prioridades da Administração Púbiica Municipal 

Art. 2* - Em consorrânda com o disposto no art 165, § 2°, da Constitoíçâo da 
República, atendidas as despesas que constituem obrígação constitodonai ou legal do 
Munidpio, as ações rdativas á manutenção e fundonamento dos órgãos da 
administração direte e das entidades da adminisbação indirete, as metes e as 
príorídades para o exerddo financeiro de 2010 correspondem ás ações espedficadas 
no Anexo de Metes e Príorídades que integra esta Lei, de acordo com os pndgramas e 
ações estataleddos no Ptano Pluríanual relativo ao período de 2010-2013, as quais 
terão precedênda na alocação de recursos na lei orçamentería de 2010 e na sua 
execução, não se constituindo, todavia, em limite á programação das despesas. 
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§ 1« . O projeto de lei orçamentería para 2010 deverá ser elaborado em 
consonânda com as metes e príorídades estat}eleddas na fonna do caput deste artigo. 

§ 2* - O projeto de lei orçamentaría para 2010 conterá damonstiativo da 
observânda das metes e príorídades estebeleddas na forma do caput deste artigo. 

§ 3" - Excepdonalmente, por ser o prímeiro ano de um mandato, considerando 
que o Pteno Pluríanual serã elaborado ate 31 de agosto de 2009, o anaxo de metes e 
príorídades será apresentado no mesmo período, como uma lei aditiva a este Lei. 

Seção II 
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lel Orçamentáría Anual 

Subseção 1 
Das Diretrizes Gerate 

Art. 3" - As categorías de pr ba.de^ue trate este Lei serão identificadas 

ízS ã̂o [da ̂ â o 'L 
gd̂ js, serido ^^osdi^do^píei 

por ̂ Mríçtes, subfunções, programás ĵgivjdadesr projetos, operações espedais, de 
acordia^òo^as codificações da PortãríS;̂ ^̂  42/1999. da Portaría ínterroirí^al 
STÎ lfSõç î̂ Hè^OOjte-da- "̂̂  

eãradQ@£0)déstê Leî enli§m^ 

-^^^^prograrna^ (nstmr|^to|dãj 
concratiza^fe::rdos=oÓíeBv^^^ra^^ 
estebeleddós^RlH^Pl^n^ ii ^ 

li " ativaãge;=am==ÍMyu de um 
programa, envotve^r^u^çgnjurrt^ quesp^S^^^jTmodo continuo e 
permanente^^^s qual^-iesurar^^pòdy^ da ação de 

^ llí X e r o j i S ^ õ p ^ parajilcançar^^etivo de um 
programa, envdlvendo~om~conju^^^^ rasutta 
um produto que concorre para á~à{p§hsaoLQU:ape1í̂  govemo; 

IV - operação espedal, as ̂ ;$&^c^ja^^r\tfíbiuem para a nranutenção das 
ações de govemo, das quais não rel^^j^m produto e não geram contiaprastação 
dirsta sob a forma de bens ou sen/iços.^^ Jí^ 

Art. 4« - 0(s) orçamento(s) fiscal, da segurídade sodal discríminará(ão) a 
despesa, no mínimo, por elemento de despesa, corrfbnne art. 15 da Lei n** 4.320/64. 

Art. 5" - 0(s) orçamento(s) fiscal, da segurídade sodal conrpreenderá (ão) a 
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, auterquías, devendo a 
correspondente execução orçamentería e finançeire ser consolidada no Órgão Cential 
de Contebiíídade do Poder Executivo. 

Art. 6^-0 projeto de lei orçamentaría que o Poder Executivo encaminhará á 
Câmare Munidpal será constitoído de: 

I - texto da lei; 
II - documentos referendados nos artígos 2° a 22 da Leí n° 4.320/1964; 
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III - quadros orçanranttríos consolidados; 
IV - anexo(s) do(s) orçamento(s) fiscal e da segurídade sodal, díscríminando a 

receite e a despesa na forma definida nesta Lei; 
V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5*> da Leí Complementar n̂  

101/2000; 

Parágrafo único - Acompanharão a proposta orçamentaría, atem dos 
denrronstrativos engidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes 
demonstrativos: 

I - Damonstiativo da reoetta conente liquida, de acordo com o art. 2^, inciso IV da 
Lei Complanrenter n^ 101/2000; 

II - Damonstiativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e rro ensino fundanrental, para fins do atendimerrto do 
disposto no art. 212 da Constitoíçâo daRgwHloa e no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitudonais Transitórías; f^Z^^^^ 

(^Ik^Demonstiativo dos reoursõC^jejpnrapllcados no FUNDEB - Fundode 
Maiicíteríç^e.Desenvdvimento da Eãuâj(S}cP;|̂ ^ a de Valorízação dos pra|i^rals 
da Eâufca^b^p&ra:^^^ 60 doADCT. com^as^tteraWes 
ínbtiãÈ^sl)da^'i;ner)da^G^ e respecGva-liiai^^ 

V jy-^^pjamoflgatiiira dos reSiísor a^seten^djílicadc^agSçS^j:**^ 

de saúde, pro^gtttesjjS^^US^Siaie^ , 
VI - Demofr^^vc^a^sp»a cãmj^^^oa^al 

disposto no art lObWíSo^gggyçãfi^a^Re^^ —. • ís 
Jins' r̂ dti=SB?idimento do 

v ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r f 101/2000. 

t̂ da despesa, oon8ta^^;do projeto de 
K̂dres correntej_do ejgrpípto de 2009, lei orçamL..^ ^ _ . 

projetados ao âmrddd ã̂-qeie-sê efâr̂ î  

Parágrafo único - O prejg^çR^^^çgif^ atualizará a estimativa da 
margem de expansão das despesas, ooDdderahdo os acrésdmos de receita resuttantes 
do cresdmento da economia e da evoluç^ãis outias varíáveis que Implicam aunrrento 
da base de cálculo, bem como de attehições na legislação tríbutaría, devendo ser 
garantidas, no mínimo, as metas de resultado prímárío e nominal estabeleddas nasta 
Lei. 

Art. 8̂  - O Poder Executivo colocará á disposição do Poder Legislativo, no 
mlninrro trínta dias antas do prazo final para encamínhanrranto de sua proposta 
orçamentería, os estudos e as estimativas das receitas para o exerddo subseqüente, 
indusive da corrente líquida, e as respecfivas memórías de cálculo. 

Parágrafo único - As entidades da Administração Indireta e o Poder Legislativo, 
se for o caso, encaminharão ao Órgão Cantral de Contabilidade do Poder Executivo, até 
15 dtes antes do prazo definido no caput, os estudos e as estimativas das suas recettas 
orçanrrerrtarías para o exerddo subseqüente e as respecfivas menrórías da cálculo, para 
fins de consolidação da reoetta municipal. 



Prefeitura fiMuenicipaD de Viçosa 
Praça do Rosárío, 5 CEP 36.570-000 - Viçosa - MG 

Tel.: Geral: (31) 3891-7648- Fax: (31) 3891-3714 
CNPJ: 18.132.449/0001-79 

o 

Art. 9" - O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indirete 
encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo, até 15 de 
setembro de 2009, suas respectivas propostes orçamentarías, para fíns de consolidação 
do projeto de lei orçamentería. 

Art. 10 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem 
que estejam definidas as respectivas fontes de recureos, de fonma a evttar o 
comprometimento do equilíbrío orçamentarío entre a recetta e a despesa. 

Art. 11 - A Leí Orçamentería discríminará, nos órgãos da administração dirate e 
nas entidades da administração indirete responsáveis pelo débtto, as doteções 
destinadas ao pagamento de precatórios Judidais em cumprímento ao disposto no art 
100 da Constituição da Repúblíca. 

1* - Para fins de acompaq^mwSi^cyttroíe a centralização, os órgãos da 
admirí^^ção direte e as entidades da^r^nistração indirete subnreterão os processos 
refe^l^s^Q^^ganranto de precafinĵ áifl.O^^pred^^ da Procuradoría ^ ^ Í ^ o 
MunicípiOtr̂ '*̂ ?̂ =̂=̂ ^ 

«o \^'^^^^S::m&irs^aj^dos(pam'o§ fins-pleylstos -rrgpapXítrde^ ĵEtigõĵ ão 
poderab]::̂ rcjBano^ adígenaiSvcem=^0Sh^naiicfade, 
exceto oaraipesi^i^ errargc^da IÍMAO-^ / 

minimizar 
Art. 12l-̂ A administração d^lvi^a^ 

izar(ajstos, reduziromontarrteyda dividi 
recursos (Àî ^o^eggijrtijillunî  

§ 1' - Deverão ser garantid^^ 
pagamerrto da dívida. 

ILI ̂  
^ ^ h r l ^ n ^ ^ ^ ^ c ^ ü n l c i p a i 

}jútái(a=mt^idpaj^^ objetivo príndpal 
'̂ ^̂  'ihica e vtabTlizar forstfMIterrrativas de 

inrei issáríos para 

00/ 
§ 2 ^ - 0 Município, por meto dãAgèÚs-̂  órgãos e entidades, subordInar-se-á ás 

nomras estabeleddas na Resolução n" 4O1QOOI do Senado Federal, que dispõe sobra 
os limites glotiaís para o nK>ntante da dívída pút>lica consolidada e da dívida púbiica 
rrrobiliáría, em atendinrrento ao disposto no art 52, indsos VI e IX, da Constitoíçâo da 
República. 

Art. 13 - Na Lei Orçanrentaría para o exerddo de 2010, as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações 
corrtratedas. 

Art. 14 - A Leí Orçamentaría poderá conter autorízaçâo para contiatação de 
operações de crédíto peto Poder Executivo, a qual ficará condidonada ao atendimento 
das normas estabeleddas na Lei Complenrentar n" 101/2000 e na Resolução n̂  43/2001 
do Senado Federal. 
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Art, 16 - A Leí Orçamentaría poderã conter autorização para a realização de 
operações de crédíto por antedpação de racetta orçamentáría, desde que obsenrado o 
disposto no art. 38 da Lei Complementer n° 101/2WO e atendidas as exigências 
estebeleddas na Resdução n̂  43/2001 do Senado Federal. 

Subseção III 
Da Definição de Montante e Fonma de Utiiização da Raserva de Contingêncta 

Art 16 - A Lei Orçamentería conterá reserva de contingênda constihjída 
exdusivamerrte com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no máximo, 6% 
(seis por cento) da recetta corrante líquida previste na proposte Orçanrantáría de 2010, 
destinada ateridimento de pasdvos corrfingentes, outros ríscos e eventos fiscais 
ímixevistos e reforço das dotações orçanrrentárías que se tomarem insuficientes. 

SecteJIU 
Da PolfHca de PesswiFá^í^^^ylçoa Exlraordteárfos 

^SübaiMr 
PémS^^^Bseoal e Encargos Sodata 

2010 as 

h J 

s-tégistajgp^everão atender as 
^Complementar rf ^^tSOO. 

S 29 'S^defipe&rtoú£c5it^p^^ no art. 
19 da Lei Comptementar n<" I O V / ^ Q O O N K C ^ ) ^ os §§ 
3° e 4° do art. 169 da Constitoíçãoaa-

§ 1" - Além^âeH^^j^^s^Dgrítas d^mpúí^ 
despesas cojn^pessoal'^os" PodepBs>E«r 
dispodçõQscqatidas nos artigos 1QÁ 

Da Previsão para ContrataçãiorExcepcional de Horas Extras 

Art. 18 - Se durante o exarddo de 2010 a daapasa com pessoal atingir o limite 
de que trate o parágrafo único do art 22 da Lei Compiementer n̂  101/2000, o 
pagamento da realização de serviço extiBordinárío somente poderã ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevante interesse público que ensejem situações 
emergendais de rísco ou de prejufzo pare a sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a raaiização de serviço extiaordinárío para 
atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbtto do F'oder Executivo é de 
exclusiva competênda do Pretetto Municipal, ou |3or detegação, aos Secretáríos 
Munidpais, e rro âmbito do Poder Legistativo é de exdusiva competênda do Presidenta 
da Cãnrara. 
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Seção IV 
Oas Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do 

Município 

Art. 19-A estimativa da receite que consterá do projeto de lei orçamentaría para 
o exerddo de 2010, com vistes á expansão da base tríbutaría e conseqüente aumento 
das recettas próprías, contemplará medidas de aperfeiçoanrento da administração dos 
tríbutos munidpais, dentie as quais: 

I - aperfeiçoamento do sistema de fonmação, tramíteção a julgamento dos 
processos tríbutarío-adminístrativos, visando á radonalização, simplificação e agilização; 

II - aperfeiçoanrento dos sístemas de fiscalização, cobrança e anecadação de 
tiibutos, objetivando a sua maíor exatidão; 

ill " aperfeiçoanrento dos processos tríbutarío-adminístrativos, por meio da 
revisão e redonatização das rotinas a projaessos, objetivando a modemização, a 
padrpmzação de atividades, a nrrejl̂ oríá̂ eiŝ Gontrotes Intemos e a efidência na 

imo ínstaumento inibitórío da práti^ide joa^r 
i s ã ^ ^ serviços; 
^y^^^^af^ioàtfio das penalidades fii 

lnfraâ[a:da legisiaçãQ-tiibutária. (' 

\^i^hç::2^^:^tlnjati^^a rajSta dboquertî te o -^o^itonop^e^a^ 

qu^p 
conslde^Ção;:::adî al̂ r£^ Impacto dti^altQfa^q^a legi^(^^ipbute 
desta' 

I - at^allza^^a ptenta^né^^^ ^ 
il " raSsSb'i^Uali^l^omi àdequ£ 

com 

Calores do Múnidpio; 
^ojjaiíegisteça.^oBE@^prato^redlal e 

Temtoríal Urban5pjsy|s^^ 
descontos e isençòS^nclu^re-com relação 

Ia Ia^sl^õ~sõ6r^b>jji^:^^ dos limites da 111-

Sobre Ser 

-Transmissão Intervivos de 

zona urbarra l̂rrunid ;̂ 
IV ^revlsã<^|ülegíslã^C 

Naüjreza; ^^^'^ 
V - revisão da legislaçãio^plic6n/aLáO::ímpoŝ  

Bens Imóveis e de Dlrettos Reais s o ^ f r ^ ^ ^ 
VI" Institoição de taxas peta uipÍEíî ^^ ou potandal de serviços públicos 

especificos e divisíveis, prestados ao contrí&uihte ou postos a sua disposição; 
VII - revisão da legislação sobre araxas pelo exeroído do poder de polícia; 
Vill - revisão das isenções dos tríbutos munidpais, para manter o interesse 

público e a justiça fiscal; 
IX - institoição, por leí espedfica, da Contríbuição de Melhoría com a finalidade 

de tomar exeqüível a sua cobrença; 
X - a institiJição de novos tríbutos ou a modificação, em decorrênda de 

atterações legais, daqueles já instttuldos. 

Art. 2 1 - 0 projeto de leí que conceda ou amplie incentivo ou benefldo de 
natoreza tríbutaría, como por exempio a anistia, somente será aprovado se atendidas as 
exigéndas do art. 14 da Lei Complementar n" 101/2000. 
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Art. 22 - Na estimativa das raoeites do projeto de lei orçamentaría poderão ser 
considerados os efettos de propostes de atterações na legislação tilbutaría que estejam 
em tramitação rra Cãmara Munldpal. 

§ 1" - Caso as alterações propostes não sejam aprovadas, ou o sejam 
pardalmente, de forma a não pennttir a integralízação dos recursos esperados, as 
doteções á conte das referídas raoeites serão canceladas, mediante decreto, nos 30 
(trínta) dias subseqüentes á publicação do projeto de lei orçamentería de 2010. 

§ 2" - No caso de rrão-aprovação das propostas de atteração previstas no caput, 
poderã ser efetoada a substitoição das fontes condidonadas por excesso de 
arrecadação de outres fontes, indusive de operações de crédtto, ou por superávtt 
financeiro apurado em balarrço patrimonial do exercido antaríor, antes do cancalamento 
previsto no § l " deste artigo. 

Do Equilíbrio ̂ ü&g^ffceltas e Despesas 

_.:^^^elaboração.do projato,Ç^ e a execução da LgLQ 
do è^êrc^^d^^^seáo^^ d^lcançar-trsgr'^ 
neces^río^ãiii^gajaQtir^a traj^^^ d^^nilisisti 
confoririî i8cnÍTilnaa^ ̂ ^e^dàMete%~R8cais?vConstej!ite deste Isr"^ 

aunrrento da daspesa^pa^ >^danjm dòs excrá^ 
a 2012, demonstrando â rnemSria d^dlcul^jFmpc 

Pa^^^ãTÍff i l^^ teí qu^ ímplíqiB^rf|vaumento de 
despesa sem^qüe-^estejam-aGonjrâ^^^ 16 e 17 da 
Lel Complementem» 101 /2000^^Nr í /UU^^^^ 

Art 26 - As estaatégtas para bu!B îpü|'ín^anuterrção do equilíbrío entra as receites 
e despesas poderão levar em conta as^M^jik^ medidas: 

i - para elevação das receitas: x / 
a - a implementação das medidas previstas nos arte. 20 e 21 desta Lei; 
b - atoalização e Informatização do cadastro imobilíárío; 
c - chamamento geral dos corrtríbuintes inscrítes na Divida Ativa. 
II - para redução das despesas: 
a - implantaçíão de rígorosa pesquisa de preços, de fonma a reduzir custos de 

toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fomecedores; 
b - revisão geral das gratificações concedidas aos sen/idores. 

Seção VI 
Dos Critérios e Fonnas de Limitação de Empenho 

Art. 26 - Na hipótese de oconênda das drcunstándas estebeleddas no caput do 
artígo 99, e no indso II do § 1» do artígo 31. da Lei Complementer n° 101/2000. o Poder 
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Executivo e o Poder Legislativo procederão á respectiva limitação de empenho e de 
nrrovímentação financeira, calculada de forma propordonal â partidpação dos Poderes 
no total das dotações iniciais constantes da Leí Orçamentáría de 2010, utílizando para 
tal fim as cotas orçamentarías e financeiras. 

§ 1' - Exduenr-se da limitação prevista no caput deste artigo as despesas que 
constituam obrígação constitodonal e legal e as despesas destinadas ao pagamento 
dos senriços da dívida. 

§ 2* ' O Poder Executivo oonrunicará ao Podar Legislativo o montente que lhe 
caberá tonrrar indisponível para empenho e movimenteção financeira, oonforme 
proporção estabeiedda no caput deste artigo. 

§ 3 ^ - 0 5 Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que 
trata o parágrafo arrteríor, emitirão e publjcacacLato próprío estabelecerxlo os montantes 
que caberão aos respectivos órgãcwi=g^ptidgijes na límttação do empenho e da 
movírmhtacão financeira. ' 

_ 5imjsstre, que a reali^açapjda^ 
tirro^eqDilib^río rm^wMs pút>lícâif̂ iap 

^ ĵ4 ,̂̂ ég^arífiQBdQrao^^ de u\ 
suficnqte^^B^gS^n^ro'^iec 
medida8:prê 8ta8:ri.G t̂eSartigq 

8 Nb^i£Relativi^ò Cmitriild^GÍiatos eÍAválHçã 
" in iã^dbs!^rnJtecuí»o^^ 

Art. 2 7 - 0 Piadãî ceeutlvcrBalizarà »sto6asj^n^o.^d^lç^ da sistema de 
controle de custes e a avaliação do râuliàdp'd^ l̂ rograrn^^^govamo. 

Art. '^MjjA^^ae^o^^ 
alocação doVrecuF8dS=nã=ti 
respectiva execução, serão feítà's~â.e^ 
dos resultados dos progremas de g^r 

diFBbizes estetaetegdaŝ  nesta Lei, a 
w.usl@aitî feadiaongtSj:̂ em conrro a 

pFblp'iâ^ ;̂cerífrae'ae~cas^ e a avaliação 

§ 1̂  - A Leí Orçanrantáría de 20lfi||̂ [Sèus créditos adidonais deverão agregar 
todas as ações govemanrrentaís neoesrarías ao cumprímento dos objetivos dos 
respectivos programas, sendo que as ações governamentais que contríbuirem para a 
manutenção e realização de um programa espedfico deverão ser agregadas num 
programa denominado "Apoto Administrativo". 

§29 ' Merecerá destaque o aprímoramento da gestão orçanrentaría, financeira e 
pataimonial, por intemnèdio da nrodemização dos instmmentos de planejamento, 
execução, avaliação e contrde Intemo. 

§ 3" - O Poder Executivo promoverá ampto esforço de redução de custos, 
otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público munidpal, 
sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de sen/iços públicos e sodais. 
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Seção Vill 
Daa Condições e Exigênctaa para Tinansferências de Recursos a Entidades 

Públicas a Privadas 

Art. 29 - É vedada a indusão, na leí orçamentáría e em seus crédttos adidorrals, 
de dotaçOes a tituto de sut>vençOes sodais, ressalvadas as autorízadas medtante teí 
espedfica que sejam destinadas: 

I - âs entidades que prestem atendimento direto ao púbiíco, de fonma gratutta, 
nas áreas de assistônda sodai, saúde, educação ou cuHura; 

II - ás entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza 
continuada; 

III - às entidades que tenham sido declaradas por tei como utilidade pública. 

Parágrafo único - Para habititar-s&^grecebimento de subvenções sodais, a 
entidade prívada sem fins lucrafiy^^-'^i^^^apresenter dedaração de regular 
func^^Fqgrrto, emitida no exerddo^^^.1.0-Dorrno mínimo, uma autorídade Iqçal, e 
con;t|̂ ^rantei:^a^ularí̂  manoã^^^t» diretoría. 

l * ^ 5 ^ S ^ i m a n ^ i r ^ % dLjp^llo públl|b, ^ ^ K j ^ a r a ^ ^ ^ ^ ^ v a s 
ao ensino, ̂ sãfaesdgBto^^aMgjõriM ^ s r s - - ^ 

)Xi}terT iunSsipais, 

ao meio 

ijsivamente por 
dê  gestão com a 

programas 

ambiente; 
il - as8od_._ 

entes públtoo$,o legalmente 
adminisfra^>^úbüca municipal. 
munldpals^^^jt|^ 

Art. 31 - É vedada a lndtAãejia^ll0É^âi^^^ adidonais, 
de dotações a títoto de contríby@õè ;̂̂ f̂ jeqgdades prívadas de fins lucrativos, 
ressalvadas as Institajídas por leí ^^Ki^Sa' no âmbito do Município que sejam 
destinadas aos progranras de desenvdvrrhcjnfôindustrial. 

Art. 32 - É vedada a indusão, na Leí Orçanrentàría e em seus créditos adidonais, 
de dotação para a realização de transferénda finanoeira a outao ente da faderação, 
exceto para atender as sttuações que envolvam claramente o atendimento de Interesses 
locais, observadas as exigéndas do art. 25 da Lei Complementar rf 101/2000. 

Art. 33 - As entidades benefidadas com os recureos públicos previstos neste 
Seção, a qualquer títolo. subnreter-se-ão á fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de veríficar o cumprimento dos ofc)jetivo8 para os quais receberam os 
recureos. 

Art. 34 - As tiansterftncias de recursos às entidades previstes nos arte. 30 a 33 
desta Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de taabalho e da oetebração 



Prefeitura Municipai de Viçosa 
Praça do Rosárío, 5 CEP 36.570-000 - Viçosa - MG 

Tel.: Geral: (31) 3891-7648- Fax: (31) 3891-3714 
CNPJ: 18.132.449/0001-79 

de convênio, devendo ser obsen/adas na elaboração de tais ínstaumentos as exigéndas 
do art. 116 da Leí n» 8.666/1993, ou de outaa Lei que vier suk>8tituí-ta ou alterá-la. 

§ 1" - Compete ao órgão ou errtidade oonoederrte o aoonrrpanhanrrento da 
realização do plano de trabalho executado com recursos taansferídos peto Município. 

§ 2" - É vedada a celebração de convênio com entidade em situação in-egular 
com o Munidpio, em decorrênda de transferánda fetta anteríonmerrte. 

§ 39 - Excebjam-se do cumprímento dos disposttivos iegais a que se refera o 
caput deste artigo as caixas escolares da rede pública munidpal de ensino que 
receberem recursos diretemente do Govemo Federal por nrreto do I^DE - F^granra 
Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 35 - É vedada a destinação,jna^^l^' orçamentería a em seus crédttos 
adidonais, de racursos para diretamen^^^bí^F necessidades de pessoas físicas, 
ress^i^das as que atendam as exígêncl^3ã|^26 da Leí Complementar n^ 101/2000 
e se^^e^iei^^^s condições dtílífÍKi^^im espedflca. ^^^í^^ 

^^^^^^^^^^õ^^^èiy iò^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ a p ^ ^ ^ - s e - a ü w s a m a-aiuaa a 
pesso^^siba8:aî racJas4>el!0s rQojFsosdd̂ Sistemã̂ Úníco de' 

inclusivenda-̂ Pr̂ faitura. 1̂  para a 
Cânrrara MtMliàlà^ãî a liF í̂tad£&o yalori.prejdstp^ l^,rçamentáría=anüãl^m seus 
crédttosadidOTiãi^r^íF ^ \ ^ [ ^ 
Parágrafo único. O^wm^^^j^nslerênda^ uma entidade 
para outra sofnerrte poderá ocone^ '̂diginte^^ confonme 
detemrrina'fî áit̂ 167, Indso VI da Q^8titui^o'^àv^^ 50 V̂  da conamujçao ga vK^̂  

l/lunteipfo.Auxinar.np=eusteloy Da Autorização para o Muntetplb.Aüxmatnp=&t»teLo^ 
de 0|^in^^|^^a::^érac8o 

Art. 37 - É vedada a indusão, n^^^r^mentería a em seus créditos adidonais, 
de dotaçOes para que o Munidpio contríbbá^ra o custeio de despesas de competenda 
de outiD ente da federação, ressalvadas as autorízadas mediante lei específica e que 
sejam destinadas ao atendimento das situações que envolvam daramente o interesse 
local. 

Parágrafo único - A realização da despesa definida no capuf dasto artigo deverã 
ser precedida da aprovação de pteno de trábaiho e da oetebração de convênio, de 
acordo com o art. 116 da Lei rf 8.666/1993. 

Seção X 
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma 

Mensal de Desembolso 
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Art. 38-0 Poder Executivo estabelecerá por ato próprío. ate 30 (tilnte) días após 
a publicação da Lei Orçamentería de 2010. as metes binrestrais de arrecadação, a 
programação finarx^íra e o crorrograma mensal de desembolso, respectivamente, nos 
termos dos arte. 13 e 9> da Lei Complementer rf 101/2000. 

§ 1" - Pare atender ao caput deste artigo, as entidades da administaBção indirete 
e o Poder Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Contebiíídade do Munídpío, 
ate 15 (quinze) dias após a publicação da Leí Orçamentaría de 2010, os seguintes 
demonstrativos: 

I - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto 
no art. 13 da Lel Complementar rf 101/2000; 

II - a programação financeira das despesas, nos tenmos do art. 8̂  da Leí 
Complementer rf 101/2000; 

ill - o cronograma mensal de desenrbojsp înduidos os pagamentos dos restos a 
)S tennos do arL 80 da Leí Compî rante?|n'* 101/2000. 

D Poder Executivo s -̂̂ ís^ _ 3utivo dév^rjSac publiddade ás metes birne^^^^e 
^teçnSa^i^iSmação^^ 
kS^danjecr^ljcação'^^^ 

Orçaheoá^eapiE^^ w-^-^^ o v rs^yx ^^...^^ 

^ ^ ^ fira^ desemtglsp';^ que 
trate o c^fet-dMte-aFtigòT^OTS s^r[eta^|ados de foriiea^rantir^:^:ginXpí@ento da 
mete de res/iltadãBamãr^^!stá@tedfete"esfa,Lei.^ 

^;^Da Definição de CrfftrtoS^Mi^nicfo^ 

A r t - W ^ f ^ f â ^ ^ 
artigo 2» denaH=eira=lãl=õr^n»î ^^d^^^ e>sgus-qjídltDOaidonatej^ o 
disposto rx) art. 45 da IJOI Compleijne 
se 

.. prioridades deBnjM§.yy termos do 
_ ^ J@k^l^dttúCããiãõríãi&^ o 

IAJISI^)200Q^ novos 

I - estiverem compatíveis com o PlancKPIuríanual de 2010-2013 e com as nonnas 
desta Leí; ^ 

II - as dotações consignadas âs obras já inidadas forem suficientes para o 
atendimento de seu cronograma fisico-financeiro; 

ill - estiverem presen/ados os recursos necessáríos á conservação do pataimônio 
público; 

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de racuraos federais, 
esteduaís ou de operações de crédtto. 

Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento para os efettos deste Lei, 
aquele cuja execução ínídar-se ató a date de encaminhamerrto da proposte 
Orçamentaría de 2010, cujo cronograma de execução uttrapasse o termino do exercido 
de 2009. 
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Seção Xll 
Da Definição das Despesas Consideradas Irretevantes 

Art. 40 - Para fins do disposto no § S" do art. 16 da Lei Complementar rf 
101/2000, são consideradas despesas irrelevantas aquelas cujo valor não uttrapasse os 
limitas previstos nos indsos I e II do art 24 da Lei n<> 8.666/1993, nos casos, 
respectivamente, de obras e sen/iços de engenharía e de outros serviços e compras. 

Seção Xiil 
Do incentivo à Participação Popular 

Art. 4 1 - 0 projeto de lei orçamentaría do Municipio. relativo ao exercicio 
financeiro de 2010. deverá assegurar a tiansparènda na elaboração e execução do 
orçamento. 

^ Parágrafo único - O prínclpio ,̂daF^^F í̂̂ nda implica, além da obsen/ânda do 
prín(̂ (p|o%con8titodonal da publiddade) niLutilização dos meíos disponíveis 
o e j^^^^^^smunídpes ás infefn^^l^relativas ao orçamento. 

^^itL^^^^^rà^^ã aJfxTd l̂ão o acprnpanhamen^^C:j^ 
.̂ i_>...::s;f̂ ^ -̂---̂ ^ - - - ^ ^ i : ^ ^ ^ ^ ^e^éb^çào t Ç r ^ ^ ^ ^ i AdminisfiBção=Muraidpal>̂ laüvaj 

da L e r M ^ p | M j ^ / 2 ( ^ 

irías-de'pi[pgramaçac^^ na'i^ 2010 e 
remanejamerrto 

Art 43 - As Stogorías^ pçpgràmaçã^a^ n '̂̂ forî pitentáría de 
em seus créditos adidbnãíCpoderãPsá^cabttí^á^ 
ou ti^nSfe^^- ^ ' ^ A_L/ . .LV1V 

que verifica 
por melo 

§ 2" - As 
quando da abertura -sui • / 
deverão ser at)ertos mediante decreto do^^^r Executivo. 

Art. 44-A abertore de créditos suplementeres e espedais dependerá de prévia 
autorízaçâo legislativa e da existenda de recursos disponíveis para cobrír a despesa, 
nos tennos da Lai n** 4.320/1964 e da ConstitaJição da Repúblíca. 

§ 1' - A Lei Orçamentàría conterá autorízaçâo e disporá sobre o limite para a 
abertura de créditos adidonais suplementares. 

§ 2* - Acompanharão os projetos de lei relativos a crédttos adicionais exposições 
de motivos drcunstarxaadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüêndas dos 
cancelamentos de dotações propostos. 
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Art. 46-A reabertora dos créditos espedais e extaaordináríos, conforme disposto 
no art. 167, § 29, da ConstibJíção da Repúblíca. será efetivada mediante decreto do 
Prefeito Municipal, utílizando os recureos previstos no art 43 da Lei n*> 4.320/1964. 

Art. 4 6 - 0 Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modtticações no projeto de lei orçamentaría anual, enquanto não inidada a 
sua voteção, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

Art 47 - Se o projeto de lel orçamentaría de 2010 não for sandonado pelo 
Preteito ate 31 de dezembro de 2O09, a programação dele constante poderá ser 
executada para o atendimento das seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos sodais; 
li - benefidos previdendâríos; 
III - anK)rtização. juros e encargos da dívida; 
n/-PASEP; / r ^ ^ i 
^^despesas que constítuem^ílgg^eff-constitocionais ou legais do Munldplo; 

e ^ v ^ ^ ^ 
i^Vl'T outig^^^pesas-Qorrentes de^rãlenínadiável. 

doze 
muttiplk ^ 

refere o inds^o^l^xto^ca^l^ ^ r d á r a c ^ de^ftes os valores 
constentes do projIs^to^ljí^^amerM de ̂ /^yo para^^nS ĵdo^rrigî mento do disposto 
no art. 16 da;Léi,Complemen&rrP^1/2bOÓ| 

jesa^cQr̂ nte$>.jiCL que se 

3<> da Lei 

I - Anexo de Metes Flsca^^ 
II - Anexo de Riscos Físcais 

Art. 49 - Este Lei entra em vigor̂ na date de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrárío. 

Viçosa, 30 de junho de 2009 

Raimundo Nonato Cardoso 
Prefetto Municipal 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Munidpal, no día 29/06/2009) 
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ANEXO OE METAS RSCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNlClPlO 

DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS 
UIF. kit. 4^/11 

' ~ — " —' 10» W l l 3012 

especFicAçAo " VALOR VALQR % VALOR VALOR % VALQR VALOR H 
CORREIfTC(Al ' CONSTAHTE ra COnRERTE 10) CONSTAHTE P B { lORRERTC 1 C > COHTAlfTE rm 

R n t a T c i H tO.2m.B00.00'' 7B.aiSj0l4JW 11.» •4.163.425^00' 31.44 ' OB.2O2.aB0,0D' 77.Z9tJB4.21 ' 31.53 
R M l l M P l M t e ( l ) n.mB.saajia 79J00.11U3 3D.71 «LBG2.30S.0Q 75JBSJSa.lB SOJBB BBLBiaBBOLOO 79.IOUMaj5B 30JB 
DMpwToW TO^IIJOU» 11.31 «4.3701025^ 77.2HXlfiiJ* 3I.Sff A5aa977.00 7XJW.I0MO 31.G4 
Da^iMU RnntfH ( l l ) TMajrooflo SI .17 6l.fll7.904.f» 7S.at4.1fiB.70 3 1 ^ Ba.04U7a.aü 77.lt7.l0ejB 31^7 
Riul l idoPiMi lo( l . l l ) -l.lffr.IBOJK) 1 •^.^^BMJSa -0.46 -1.iai.B07.51 1 -0.41. -lj«32.1BB^ - i a o Al 0.73 
IMlidD Hwdrm -1.241.573.07 ' •OJ48 -1.2SB.4BBJB 1 -1.132.415^34 ( -0.47 - l J t4 j4B jU -1.12S471.3B -040 
MUa PüUkmCvmàOMM 7G&40BJ01 7«1.447,H OJO 7B9J5U7 732.447,80 0.30 t3BA44M 733.447,BS OJO 

•UMBJOTAJM . -t3.7K.3l7.Bi -SLM •15377J440JO -M.2l4.7AaO •oja •iatSI.7Ba73 - I4.77&m«6 •Bxa 

PROOUTO HTERNO BHUTO ( PlB ) - VALORES PREVISTOB ( EM REAIS) 

201D 

2H. ' lÃ l07 Í5 K7.eBB.717JB 

H l l 

27fi.r43M«.at 

IHDKI 

4 ^ 

I DE IIVUACAO - VALOIC9 PREVETOS (EH %) 

3011 

4 ^ 

2012 

4.50 

,130 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNIClPIO 

DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR 

L R F . f l . ^ . i r . l M l i o l 

I UPÊÕFlCAÇAb METAI PREVIBTAB METAS REAUZAOAI 

VBloiw«nRI1.00 

VARIAÇÃO 

2001. I A) , n o EH200B^ ( B ) PlB ( C ) - ( A - B ) % ( C f A)-100 

74J73.300.00 31.VB' 7/.340.3S6.42 ' 3440* -2.706.900,42! •3.71 

TlBm.tO0J00 30JB 754551514.14 33 ja <2.BSS.7M.14 •4J» 

74.432.175^» 31.73 73.10a0B743 32.13 1.331.17747 1.70 

74.101.675.00 3141 72404477.52 3240 1.39t.7«7.46 143 

•1.461.075,00 •0,82 2450.636.02 1.25 •4.31U1142 20540 

•7.734411.70 -3.2B •1.56^.74747 -04B •6.157.10443 70.71 

B00.9n.D7 OJO 381.676134 0.17 311.345.73 44.47 

•14.104.331.40 •ajoi •12405.200,57 •544 •1^460.13042 1043 

PRODUTO INTERNO BHUTO (PIB) - EXERCÍCIO OE 2008 ( EM HEAIB) 

VALOR PREVISTO 

234.501.73448 

VALOR REAUZADO 

227.407408.15 

I0W 1138 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO 

DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

LRF, art. 4-, § 2-, inciso ii 

ESPECiFiCAÇAO 

Valoras am RSl ,00 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2007 1 "2OO8 " " ~ "% 2009 ' % 2010 %' 2011 % 2012 % 
Racelta Total ""73.B38.395Í947 ~ 74.573.360,00*' 1.00" 72.9B3Tl00.bb" -2,13 _ ~ io.269.600.00. 9,98 64.153.425,00 " 4,84 88.202.880,00 4,81 

Receitas Primárias (1) 71.858.756,70 72.699.800,00 1.17 71.838.100,00' -1,19' 78.688.620,00 9,54 82.662.309,00' 5,05 86.616.890,00 4.78 

Daspasa Total 73.838.395.94 74.432.175,00 0,80 72.916.100,00 -2,041 80.269.600,00 10,08 84.370.025.00 5,11- 88.500.977,00 4.90 

Despeoas Primárias ( I I ) 73.573.395.94 74.161.675.W 0,80 72.610.100,00' -2,00' 78.855.780,00 3,98 83.937.584,00 5.11 88.049.076.00 4,90 

Resultado Primário {1 - II) -1.714.639,24 -1.461.675.00 -14.7* -772.000.00 -47,19 • -1.167.160.00 51,19 -1.275.275,00 0,26- -1.432.188.00 12,30 

Resultado Nominal 0,00 -7.724.911.70 -100.00 1.026.930,02 •113.29 •1.241.573.07 -220.90 -1.258.466,36 1,36 -1.284.349.83 2.06 

Divida Pública Consolidada 1.084.027.88 899.922,07 -35,43 732.447.86 4.65 765.408.01 4.50 799.851,37 4,50 835.844.69 4,50 

Divida Consolidada Líquida -6.379.410,79 •14.104.331,49 121.09 -13.077.401,47 -7,28 -14.318.974,54 9.49 •15.577.440.90 8,79 -18.861.790,73 8,24 

"ESPECIFICAÇÃO 

• - - - -• 
— 

VALORES Ã PREÇOS CONSTANTES 
— -

• - - - — 2007 2008 % 2009 % 2010 % 2011 % 2012 % 
Receita Total 81.713.630,06 77.929.161,20 -4.63 72.983.100,00 -8.35 76.813.014,35 5,25' 77.061.811.77 0,32' 77.291.884,21 0,30 

Receitas Primárias (1) 79.522.852,40 75.971.2S1.W 71.638.100,00 -5,44 75.300.114.83 4,82 75.696.352,19 0,53 75.902.066,56 0,27 

Despesa Total 81.713.630.06 77.781.622.88 -A.81 72.916.100,00 -6,26 78.813.014,35 5.34 77.260.158,88 0,58 77.553.105,60 0,38 

Despesas Primárias ( l t ) 61.420.366,48 77.498.950.38 -4.82 72.610.100.00 -6.31 76.417.014.35 5,24 78.864.159,70 0.59 77.157.106,29 0.38 

Rssültado Primário (1 -11) -1.897.514,09 -1.527.659.38 -19.49 -772.000.00 -49.47 -1.116.899,52 44,68 -1.167.807,51 4,56 -1.255.019,73 7.47 

Resultado Nominal 0,00 -8.072.532,73 •100.00 1.026.930.02. -112,72 -1.188.108,20 -215,70 -1.152.415,34 -3,00 -1.125.471,39 -2.34 

Divida Pública Consolidada 1.199.644,87 731.418,56 -39,03 • 732.447,86 0,14 732.447,86 0,00 732.447,88 0,00 732.447.66 0,00 

Divida Consolidada Líquida -7.059.816.81 -14.739.026,41 108,77 -13.077.401,47 -11.27 -13.702.367.98 4,78 -14.264.729,20 4,10 -14.775.929,95 3,58 

• 
INDICES DE INFLAÇÃO ( EM % ) 

... 

2007 2008 2009 2010 2011" 2012 

4.46 5.90 4.50 • 4.50 4.5Ò 4.50 



MUNICÍPIO OE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2010 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNIClPIO 

DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO ÜQUIDO 

M . a n . 4»,llf,indwni 
I " " ' PATRÍMÕNIO ÜOUIDO 

TOTAL PATTflHONIO UOUlOO 

4B.007.9304'-
0,00 
aoo 

49497.036.62 

10040 
0.x 
040 

10040 

PATRIMÔNIO ÜOUIDO 

TOTAL PATRIMÔNIO UQUIDO 

PREVIOENCIAHIO 
2008 % 

7.969422.17 10040' 
040 040 
040 040 

2.909.472.17 10040 

51.77B.20943 
040 
OLOO 

51.770.20943 

2007 
5453.304.43 

040 
040 

5453404.43 

10040 
040 
040 

10040 

100.00 

aoo 

100.00 

6l.«4a587.5l 
040 
040, 

0l44aS8741 

7.631463.24 
O40 
O40 

7421.86344 

wm Rt140 
% 

100.00 
040 
040 

10040 

10040 
040 
040 

10040 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2010 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO 

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APUCAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALlENAÇAO DE ATIVOS 

LRF.Mt. 4Mr, lnclMn 
RECErTAS REAUZADAS 

I ORIGEM DOS RECURSOS 
Rooriin do ABaiucBm o Ronustidadaa FinincoirH 

AtionMo * b m Mãvoii 

TOTALII) 
OESPESAS UQUIDADAS 

APÜCÃÇÃÕ bÒB RECURSO? QÃ~AÜÈNAÇto UE ATIVOS" 

daDMcli 
CorrantM do RPPS 

TOTAL (111 
SALDO RNANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTEfliOR (III) 

2008 
60.06245 
66.862.35 
66.662,35 

040 
66.662.35 

SALOORNANCanO00EXERCÍCIO(IV}-(I-H • III) 

71410.35 
0.00 
040 

2.361.08645 
2^433405.40 

61.578.62 
-2404.7S4.43 

2007 
1.48740 
1.48740 
1.48740 

040 
1j48740 

97 
2.5e6.17a22' 

3.08040 
040 
040 

2.562.217.32 
2.566.178.22 
-2.304.764.43' 

1.456̂ 05' 

VMMM«nR81.00 
2000 

040 
0.00 
040 
040 
040 

2008 
2.962.734.75 

6.18946 
0,00 
040 

2.95aS65.37 
2.062.734.75 
-4.880^5545 
-7.033.16040 

nrvKb 0^ flhintík Om Santo* BtmMa I 130 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2010 

ANEXO DE METAS HSCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNIClPIO 

DEMONSTRATIVO VI - RECEITAB, DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E PROJEÇAo ATUARIAL DO RPPS 

LHF.ai. ^,%r.lnd*o9t,Mnmm 
" _ L " REc<rr»a PBEWDEHCIARMB 

RECEITAS niêlWlcÜÜllÃS - llÍ>P9 f EXCE IO IN TUA - OHÇAMiN 1'ARWS) 

RECeiTAO CORRENTES 

ROHttPMrtwiW 

R B B i l a d i 8 v i ^ 

O u M R i 

OtfflpMMMB n w Rvg O n l • Rog n a Prov fioMi 

RECEITAS DE CAPirAL 

AinaiMa«Mi 

I HECEITAS I^IflDUJCIAHUkS • HPW (IH TH A • OHÇAMSN I ARIAS) 

RECEfTAS CCARBNTei 

IGM 

I C o i i A u k s n w l i n l t r i i M 

I noRUliRMinudaOvitifaikoas 

Riicoiii da GdviBaK 

, Domiii HaGoki oomnH 

RECEITAS DE CAPITAL 

dl0lMW«PHBilH1ll 

• REPASSES PREVIDENClARtOS HEOaSIDOS POJa RPPS 

! CMbàtãaPmmmtmtanUvAémai i 

CoMuifOa Pmmm d» sarHdv- i m i n CMl 

CortilbuKlo PMsnri d* Sonfcnr Ponclanlw CM 

PREVIDENQARIOS P f C0BER1 URA HE DEFET ATUARIAL 

PHEVIDENCIMSOS P / COBiat 1 ÜRA HE DEriC 1' 1'INACniRQ 

. OUTR09 APORflES AO RPPS 

, TDTM. OAS RECEITAS PRSVSIENCIARIAS ( I ) 

DESPESAB PREVIDENCIÁRIAS 

OeSPlíSAS mEWENClARHS - HITS (liXCin O INTI» . ORCAMl-N rAJIIAS 1 

[PREWOENCH SOCHL 

POilMlCMI 

Oi 

( MTRA -ORCAUENTARIAS ) 

TOfAL H S DESreSAB PREVIDENCIARHS [ ll} 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (I - V) 

Vr ivH Cfll Rfl.DB 

« 8 2DV7 aos 
l.V3Sir7.7B 2332ã», l0 ' 2.3292B44!l 

t.8».S7a./B 9.332.U3,10 2.32B2B4j3b 

1 301 21049 ISIS 73/. 18 

t.3B1 X1BJ02 1.900.«57.7S 1 B23.737.t8 

0.00 «40 040 

317.071.33, 430407,10 898.381.81 

0.00 , 400.44147 0.00 

5405^3 1.0*849 8.205.29! 

0.00 opa 04B 

5.3SSj43' 1.0*8.0 a.aos42 
oao 0,OD 040 

0.00 0.00; OJBO 

OSD 0,00; OPO 

O J B OLOO 040 

0.» 7.ori4*44a 2 Ha BiB.a/ 

tfOD X.D784M4B Í.7A2.mB.Xf 

0.00- 2.0f84l4jU 2.312 777.38 

aoo' 7.0TS.S444B zatz.n-r.si 
040 om 0,00 

OJDO 0.00 040 

OJBO 040 O40 

0.00 0.00, 4 j a i i i M 

OAI 0.00- Ü.00 

OJOO 040 B4D 

0.0D D40 OJOO 

000 Opo 0.00 

DLDO OJDO 040 

i;/0l.141.7l om 0.00 

1-/03.14141 OJOO 040 

040 0.00 OJXl 

OjBO 040 040 

OJOO 0,00, 0.00 

OM 0.00' 0.00 

OJOO 040 040 

1JM74S0 4 400.10741 5072 113.» 

M l 1017 UOS 

ns^BMi' 2K1.Sn4!i 249.1)4441 

230.8801 321.Ba.0« 249.84441 

a9.2Di.1t 2ISJ3D.IV H3 67543 

4JA740 2.408.00- 8.16848 

7.l90.mjH 232ua.ai' 2.SSaP74t 

1.B12 1714'/ 70O4.32rj«4 7.338 109.10 

3M.BB3.irr ISE! 701.1/ 397 418^3 

0.00 15L95&S6 tT 3643 

040 15.958J56 1T387.U 

0.00 t&BSBM 17 39.33 

0.0D QJOO 040 

040 0.00 0.00 

2.]BB.3«345 11564.880̂ 22 7.18> /34./b 

S00J7D4« 1 S44.481.VB 3.100.440.77 

ZBn.i8«4B ' 4.-/93 14043 Lfloauv./D 

vnwdQ fmr PiWdii m t Swa» OmHwdo 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2Ú10 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNIClPIO 

DEMONSTRATIVO VI - RECBTAS, DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E PROJEçAO ATUARIAL DO RPPS 

LRF,art. 4*,f r . ÍBdiMlV, iBnMa 

.d 
aODB 

2010 

3011 

2012 

2013 

2014 

2016 

2010 

2017 

3010 

3010 

30BQ 

2031 

2032 

3023 

3024 

2037 

2Dr 

I H t 

2043 

ao«4 
2045 

aots 
2047 

1D51 

3055 

3004 

2067 

2070 

2071 

2072 

2073 

W A 

3073 

2078 

!A| 

PUEVIOEHCIAHIAS 

VALOÜ(S1 

REBILTAOO PRB/IQENCIARIO 

VALOIt(C) = ( A . B | (D ) * ( -O" 

Vr io rasn RS1.QI 

DOEKERClCtO 

1*(C> 

Z510L47B.3B l . B 1 1 . 5 7 3 . s ' •1D1.095L34 ' ' 5 4 3 0 4 0 8 4 8 ' 

4.278.930.16 4.545.913.17 •367.30341 5.313.529.05 

4.301.031.17 4.70147V.07 ; •300.73840 4 863.788.19 

4419.080.55 4.943.361.25 | -624.ao.70 4.2IB.SD(iM 

4JZL045.4a 5^80.086.43 •1.047.04044 3.101.984.91 

4JZB.'/34.BZ S.778.54B.03 • 1 451.811.71 1.730.752,80 

4.33U80.0X 0.776 J l 2.50 -1.693.444.48 -183.861,68 

4.3SB.15a24 8 L 7 8 6 . 7 4 9 . 9 7 -7.438.5B8.-/3 •2592.291,41 

4418.YD942 7.408.473^6 •3.149.784.33 ' -5.74Z.096,'/4 

4J0y41S,7B » 0 7 . 1 2 1 4 « •3.709.305,10' -9 .SL30D42 

4.289831,04 0454.058.54 •4.561.22040 -14.O9BA80.42 

4.204.443.82 0:309.98^11 '5.005.537.09 -19086.1204* 

4.383.711,14 1 0.B3tJ)7a.94 •5.647.38540 -24 745.462,31 

4 . 3 1 1 7 7 7 ^ 10438254 .57 ' •6.152.477.32 -30.087.68843 

4JB3.3aO,l5 10.007 71145 -6614.32540 ' .37412.20443 

4.271.308,38 1144841548 •7.377.300.3K -44.8081883.0» 

«.334.751,00 17.783.537.13 4 547.-/«6.!a -61437.309,48 

4433488,38 1123B4ZDJ83 •9402 .93125 ; -62/44a321,r3 

4.148.41045 13.477.870^45 •9.331.502.20' -71.G7tJ23.93 

4^93.121.-/6 1X77V 50041 -0.524.3/6115 -81 196.203.08 

4 .283 .$2DL74 U.0aZ045,29 •9.819.315.55 •91.01S 51843 

4.250.82448 14401 519^38 ' 1 0 A 3 4 9 4 . 7 2 • 101.638.413Jb 

4 . Z 8 4 . W A I 15,100.70645 • tOJS3.SfZ47 •1IZ492.aS6.37 

4.a82.2»SjlB l»44r06« .71 • 11 085 413.53 •123.577 46045 

4.2/4 .8004/ 1S.531-7B1.5I •11.258.81045 • 134.634 000.90 

4.281.27047 15441.BBU0 -11.581.704.63 -148.305.-/64.53 

44B2.D03.2l 16.283.852.90 -12.001.949.35. -158.307.73188 

4 4 8 3 M « t 1 6 1144348844 -12 .15B.7BBL3B .170.557.460.26 

4^1 .794 .87 ie.706.>47.77 -1?.416Ji07.V5 •187,974.64401 

4 . a H . 8 Í * e 8 1*978.87140 -12483454,71 •195.656002.-/2 

4207443,71 17.320.077.08 •13022.73345 .706.080.-/38,07 

4 .2 r .5SS41 17.401.827.1« -13.111.27149 -221.79200-/46 

4.303Sa044 1/419284.00 •13.711.433.93 -235.003.441.8B 

4.311.67143 17.51130D.Ol ' -13.189.00845 -746.303.350.13 

4.322.Bb1.77 17.880.160142 -1333-/.3D0,B5 ' IB tJHO 6SB.'/B 

4.300^340X1 1840223940 -13.eBLeiB.58 - -27SL333.65T.a6 

440E.1«7.r/ 10.4BB.63940 -14 104.488,06. -1894H.125i45 

4.280.883.00 t L 9 1 0 m 4 ) -14.237JOi.54 -303.065464.98 

4J02.74043 1S41941044 - 1 4 , 1 3 2 J 8 M 1 -31V.7ge.36440 

4.2B0.BSZ.8B t&2S0.74 i43 -l3.«e8.T8B4S 'S31 /6S 1S34B 

4490.120.07 1B.14T.219.18 -T3 •42.08442 •345^fl07.»a.17 

4.303A1344 iaa22.112.00 -13.719 109.35 -399 336.S57.5i> 

4.94.486.72 10.10G.2(n.1b -13.801.035j43 •373128.163.95 

4.Z954194S 1 /A&6B8.31 -13.581.180.08 -366.8BBL35341 

4.304.252.61 1 7 7 5 0 3 1 / J 3 -13.4Sb.08«,72 -400.144.416./3 

4.300.783.40 17.558.398.42 -13.39'/.el5.02 • -413.402.051,-/5 

4.303.48344 17 380 151J4 -13 .084 je t . 10 .428468.740,65 

44M.3B6.2) 17435.103,41 -13.030.76740 •436.51 r.sa8w05 

4 M . 8 2 2 . 2 B 17 1/7 573 -12Bfl0.BiXI.75 -452.30646640 

4.205.899.01 1/.011.IM-I.4t - 72.715.341,H - 4 « . 1 1 1 6 3 0 4 0 

4.2S7.118.47 18.893.1 EI.BO -12.566A84j43 -4r7 700.B84,'/a 

4 .a4 .911 .4 / 16.76L6r741 - ia.4/3. /80.44 •490.1t3.681.17 

4 .a5. ( i4444 18.741.330,03. -12.449. r88.0 t -8O9L020L44V,7B 

4.2IG.aW44 ! 18S7.180.B4 -12.27QL9r4.eo -514.900.021.86 

4 . a o . a 7 . 3 4 18.46a.442.18 •12.170.174.04 -a/.07O.1B8L-/O -

4.288.88448 16.289.153,99 -11.900.288,37 1 -5304!)0.48SiB7 • 

4403^900.98 t&3B4.400J4 -12.D7040748 •581.17.0.97343 

4.381.837.98 16.438.678,06 -12.186.04240 -583.277.81 SL33 

4.374.750.08 14368.923,18 -12.12240548 •5/9.386880.41 

44 /3480 .11 16.226109.13 -11.953.038.02 -887.382418.43 

4478.42741 16.183.827. IC • T1.B0BJN45 -9BB.298.3104O 

4418.301 j 4 2 l ieJ06B.5/GL!IS 1 •t1.7B2.27S.t3 -811.090.501.41 

4.IBDJS943 16J0DZJl!n.14 • 11.77.1.riO,Bl - 8 2 2 7 7 ' 311.37 

4 .2814 (7431 15.'/B0.113.1B •11.478.009.58. -634.291.378L88 

4.274 448.12 15.947.UG41 -11473.058.001 -648.624.434.67 

4 280 005.44 15870 663.11 •11500.99741' •65/.814.432.84 

4 4 0 3 111.95 15856.739.24 •11 573.617.20 -866068.049.03 

4481 233.08 15 791 40943 • 11510.176.19 •60O988:n048 

44B3.1B3.89 15 /88 93841 .11.486./b4.32 •892.083 B80.4O 

4.283.350.41 15 7aa./B3.60 • T14T74 I3 . I9 - W 901.393.56 

4 207 J ã 3 4 9 1:)BB0.35844 .11 4 0 r55.a9 -V14 eO«.U6.6« 

4.787 18B.5B 15878.225.84 .11 391.056.08 -726.205.204./O 

4 . 2 8 7 » 141 15 /37 865.50 • 11.4S0.443.9B- -737.745.848.38, 

4.383.30441 iüe7e.74?.-/o • 11.393.437.70 •740.138J)B^ 10 

3 0 4 Í I 15.58036043 .11297.8-/648 -760436.78734 

fiwlicfc mir PütriSl» clos SanK* Binando MPjdo 1.130 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI OE DiREmiZES ORÇAMENTARIAS - 2010 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

CONSOÜDADO 0 0 MUNIClPIO 

DEMONSTRATIVO Vlll - MARGEM DE EXPANS&O DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE C A R A T E R CONTINUADO 

LftF.Hl . ^ . % r , IndBDV VdloriB am R$1.00 

EnillIMai PREFHTTOA MUMCIPAL DB VlCOSA IMG| 

I " . EVEÍÍTÕ" 

I AÜMCNTÕ PERMANEftn̂  D̂ rnecÊm 

do PSF In 

Tmfionndi do PSF 

Oulna TVaiWhrcndn m M a o 

TrHToranak do P W O O O 

{ - ) TnAHSFÊRBUOA AD FUNDEP 

SALOO FINM. DO AU8IENTO PERMANEnrTE DE RECEITA ( I } 

REOUCAO PERMANBITE oe OESPESA ( 6 } 
iiAnGEMDni;TAtni)a[i I n) 

SALtXS UTIU»DO(IVt 

VALOR PREVISTO - 2010 

MARCSEM IJQUIDA DE EXPANSAO [)E DOCC ( 01 - IV) 

1.50a00040 

1.00040040 

100400.00 

1Q040a00 

100.000.00 

2oaaoo40 
-150.00000 

1.98040040 

500000.00 

145040aOO 

1460.000.00 

BO-OOOLOQ 

1.00000000 

toaooojDo 

i: INSTTtT. MUHICL DS ASSISTÊNCIA SERVIDOR 

" * EVENTO 

I SÃLDO FÍNAL 00 AUMÊNTÒ PERMANEN IÉ DE RECEri'A (I) 

I IMRSey BRUTA ((l( ) = ( i ( ( ) 

i GAiDO t/nUZAOa < IV ] 

; MAROEM ÜOUDA DE EXPANSto DE DOCC (W - IV ) 

VALOR PREVISTO •• 2010 

040 

040 

040 

040 

sem, Aurr. AOUA E EBGOTD DE MCOSA 
^ EVENTO 

SÃLDO FWÃL OO AUMENTO PERMANENlE DE RECElfÃ j I ) 

;MARaEMBRUTA[l l l ) - ( l Ml) 

SALDO U1 IL I2AOO( IV] 

I MAnSBM LTQUIDA DE EXPANSAO DE DOCC {III • IV ) 

VALOH PREVISTO - 2010 

040 

0.00 

emWad*: I P R E V I - INST . P R E V . U U N . V I C O S A 

I ivENTO 

SALDO FBIAL DO A J M Ê N fÒ P E R M A N Ê N I E DE RECÈlTA ( í ) 

j MARGEM BRUTA (in ) ' ( 1 4-II) 

SALDO UTILIZADO ( IV] 

' MARGEM LÍQUIPA DE EXPANSAo UE DOCC {HI • tV) 

VALOR PREVISTO - 2010 

040 

OJOO 

OJOO 

0,00 

ErilMaA; CAllARA BIUMCIPAL DE VlCOSA. 

EVENTO 

i BALDO FMAL DO AUMEN TD PERMATCMl E UE RECEITA (1) 

j REDUÇAO PERMANENTIE DE DESPESA (I I) 

MAnGEM BRUTA { I I I ) « ( I Ll > 

> SALDO UTILIZADO < IV1 

; conoviacio cta pOHoai via concwu 

L* 

VALOR PREVI6IO - 2010 

1S04Q040 

150.000.00 

IQOQOOQQ 

100.00040 

50.000,00 

•nnudb uor Patrtwa dtw Switoa Btmma varvlo I.f30 
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MUNIClPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2010 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO 

DEMONSTRATIVO IX - RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

LRF, art. A\ § 3' Valores em RS1,00 

Entidade: PREFEITURA MÜHICIPAL DE VlCOSA (MG) 

RISCOS FISCAIS 

" " DESCRÍÇAO 

Processos em tramíiaç&o na Justiça, a qua vierem e tramitar. 

PROVIDÊNCIAS 

VALOR DESCRIÇÃO 

A Pracuradoria Jurfdica dò municfpio eslá trabalhando nos Processos oom o Intuito de 

100.000,00 comprovar a Inexistênda de débitos. 

VALOR 

100.000,00 

RISCOS FISCAIS 

DESCRIÇÃO 

EMímetlvB de redução da Receite Toial. 

PROVIDÊNCIAS 

VALOR ~ DESCRIÇÃO 

A Secretaria Municipal de Fazenda juntamente com a Secretaria de Ffnanças 

600.000,00 elaborarão planos pera a maximização das Racetias Fiscais e redução das despeses 

VALOR 

600.000,00 

ínimKhi par f'fwJòi tk» Stalo» BamnnUi VHiaAa 1 138 
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